
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO  DE  MINAS  GERAIS

COMISSÃO DE LEGISLACÃO. JUJSTICA E REDACÃO FINAL ÍCLJR\:

Novo Regimento lnterno da Câmara Municipal de Ubá

PARECER N`' 050. de 05  de seti`mbro de 2022.

OBJETO:   Projeto  de  Lei  Ordinária  n°  90/2022,  que  ",4z//orj.zc7  o  Poc7er  E¥ec#/z.vo  cz

Suplementar`  nesie  exercício,  os  Auxílios  desiinados  a entidades  selecionadas  pelo  Ediial

de  Chamamenio  Público  do  CAilDl  e  CMDCA,  no  âmbíto  da  Secretaria  Municipal  de

Desenv(jl\iimcJni(] S()cia/. junit) Lit)  ()rçumeni()  Municipcil  de  2()22,  e dá ou[ras providências" .

AUTORIA:  pREF``EITo  l.:I>sor\'  Tlilxf,IRA  [.`II,Iio

1-            REI,ATORIO

Trata-se de projeto de lei. de origem do executivo municipal, que tem como objetivo

a suplementação de auxílios destinados a entidades que especifica, selecionadas pelo Edital

de  Chamamento  Público  do  C`omc`lho  Mimicipal  do  ld(>so  e  do  Conselho  Municipal  dos

Direitos da  Criaiiça c.  do  Adolest.i`nte.

A presente proposição` arM'is passar pela discussão nesta Comissão, entrará em pauta

observando  os  temos  regimentais`  em  Sessão  Extraordinária.  Cumpre  informar  que  caso

sejam  apresentadas  emendas.  com   fiilci.o  no  art.  99  do  novo  RICMU,  essas  não  serão

analisadas  por  essa  comissão`  ti`iiclo  em   vista  a  apresentação  deste.   Registra-se  que  foi

solicitado o  regime de ui.gência. i:Úm  Í`ulcro no art.  83  da Lei  Orgânica Ubaense.

Desse  modo,  seguindo  os  ditames  regimentais,  vem  a  esta comissão  o  projeto  em

questão, a fim de ser apreciada qu€into aos seus aspectos constitucional, legal ejurídico, com
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fulcro  no  artigo  41   do  n(t\'o  Regimeiito  lnterno  da  Câmara  Municipal  de  Ubá  (Resolução

1/2022):

Art.  41.  Compete  à  Comissão  de  Legislação,  Justiça  e  Redação
F.inal   miinifestar-se   sem  prejuízo   dos  assuntos  específiiicos  das
dem(iís   ciimissões,  sobre  todos   os   assuntos   quanto   ao   aspecto
constitucional,   legal   ou   jurídico   e   quanto   à  forma   técnico-
Iegislativn e de [inguística das proposições e..

I - manifestar sobre todas as matérias e proposições em tramitação
na CâmnM;

11    -   faT,c'r    a    red(ição   fiin(il    das    proposições    que    sofrerem
mo(lifiic(ições em Comissão ou em Pienário.

Í...'

Feito o  relatório`  passa-se i` opinar.

FUNDAMENTAÇÃO

0 projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, encontrando fundamento

no  art.  77.  caput.  da  Lei  Orgânica  Munic`ipal  de  Ubá`  segundo  o  qual  a  iniciativa  das  leis

complementares e ordinárias cabi` a qualqiiei. vereadt)r ou Comissão da Câmara, ao Pre/cj./o

A/zt#z.c;.pc}/ e  aos  Cidadãos.

A  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil  de   1988  dispõe  no  art.  24,  as

competências concorrentes. denti.i` as quais o inciso  1 traz a competência legiferante sobre o

Direito  Financeiro.  dispondo  aincla  os  parágrafos  do  artigo  24  que  a União  "limitar-se-á a

estabelecer normas gerais`. (§ 1 °) i` que os Estados terão competência legislativa suplementar,

quando existir lei federal, ou plena, na ausência daquela (§2°).

Complementando esse enii`ndimento. dispõe o artigo 30 da Constituição:

Ai.t.  .30 -(`ompete aos  Municípios:
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I  -legisl(ii. sobre assuntos de .interesse  local;
11  -suÍ)Iementar  (i  legislação federal  e  a estadual  no  que couber;

Í...'

Constata-se o caráter do  município de suplementar as legislações existentes naquilo

que lhe couber,  limitando-se`  poi-tanto. aos assuntos de seu interesse.

No   m'esmo   sentido,   o   artigo   24   da   Constituição   Federal   de   1988   inclui   na

competência concorrente dos entes da federação a de legislar sobre o orçamento (inciso 11).

Outi.ossim` pre\'ê o art.  171.  inciso  11. alínea "a", da Constituição do Estado de Minas

Gerais de  1989:

Art.171  -Ao Município compete legislar..

Í...'

11   -   sobre   os   seguintes   assuntos,   entre   outros,   em   caráter
regulament(ir, observadas as peculiaridades dos interesses locais e
as norm(is gerais da União e as suplementares do Estado..

a) o plan() plurianual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos
anual,S;

Í...'

Ressalta-se   que   a  eom`i`ssão   de   auxílios   finaiiceiros   foi   autorizada  em   âmbito

municipal pela Lei n° 4.958/21, que disciplina em seu art. 2° que "a concessão de subvenções,

auxílios e contribuições visará a pi.estação de serviços essenciais de assistência social, saúde,

educacional`  cultural  e  desporti\Ja."  A  i.eferida  lei  continua  informando  que  somente  as

instituições  sem  fins  liici.ativos que  forem julgadas  satisfatórias, a critério da administração

municipal,  é  que  poderão  ser  destinatárias  dos  benefícios,  devendo,  ainda,  observar  as

seguintes  condições:   atender  ao   preenchimento  dos   requisitos  estabelecidos  na  Lei   de

Diretrizes  Orêamentárias  e  celebrar  convênio  com  a administração  pública municipal  (art.

40).
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Destarte,   observando   o   preenchimento   dos   pressupostos   legais,   no   âmbito   do

co#/ro/c c/c. ct7#.s`/j./z/c;.Íj#cÍ/Í.cJc7c7c. iião há óbice a que o Município de Ubá discipline a matéria.

No   tocante   à   í.wí.c.7.c//7.i'cí   i)i\ra  a   pi.opositura  do   projeto  de   lei,   matérias  relativas  a

crédito suplementar referem-se ao orçamento` que é de ;.#z.c/.cr//.vc}pr;.vc}//.vcz c7o cÃe/e c7o Poc7er

Exec#/;.vo  federal.  estadual  e muiiicipal`  conforme  previsto no art.165,  incisos 1,11  e 111, da

Constituição  da  República  [-.`edei-í`ti\'a  do  Brasil  de  1988;  no  art.  66.  inciso  111,  alíneas  "h"  e

"i",  da Constituição  do  Estado  di`  Miiias Gerais:  e  no  art.  95.  inciso  VI,  da Lei  Orgânica do

Município de  Ubá. os quais previ`em.  i.espectivamente:

Art.165. Leis de iniciatíva do Poder Executivo estabelecerão:

I -o plano pluri(inual,.

11  -as dii.citrizes orçamentárias;

111  -os oi.çamentos anuais.

Art.  66  -  São  matérias  de  iniciativa  privativa,  além  de  outras
previstas  nesla Constituíção..

/...'

111  -(lo  Gt)vern(i(I()r  (lo  Estado..

Í...'

h) as direirizes orçamentárias; i) os orçamentos anuaís;

Í..J

Art. 95. Compete priv[itivamente ao Prefeito:

Í...'

VI-envi(ir  à  Câmara  Municipal  o  plano  plurianual, as  diretrizes
orçamenit'irias e o orç(imento anual do Município;

/...'

Página 4 de 9



Câmara Municipal de Ubá
ESTADO  DE  MINAS  GERAIS

Portanto, como se observa. a matéria em questão compreende a atribuição privativa

do chefe do Executivo. não haveiido` portanto, vício de iniciativa.

Ao  ad'entrar  na  cíwtí//w  ;7;t';././í;;./.w  do  projeto.  trata-se  de  autorização  do  legislativo

para que  o  Podei.  Executi\'o  supli`mente  eiii  R$  22.400`00  (Vinte e  dois  mil  e  quatrocentos

reais)  os  Auxi'lios  financeiros já  destinados  ao  Conselho  Municipal  dos  Direitos  do  ldoso

(CMDI)  e ao Conselho  Municip€`l  dos  Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA).  0

objetivo desta suplemeiitação sei.á a dc` repassar estes recursos financeiros para os seguintes

Projetos  Sociais:  Sociedade  LTbac`nse  de  Artes  e  O+`ícios  -  Projeto  "Arrumando  a  casa"  da

Unidade de Acolhimento lnstituc`ii)nal para Crianças "Casa da Criança" e Asilo São Vicente

de Paulo -Projeto "renovAÇÃO`-. Ambos os Projetos foram escolhidos em âmbito de Edital

de  Chamamento  Público  e  foram  escolhidos  mediante  critérios  específicos  e  previamente

explicados.

Quanto  à  Üdcqz/oÇ'c7tJ  d«  t'`/7tJ't'/.c'   /t'tçJí.``/cí/7.`'cí`  o   projeto  em   análise  trata  de  crédito

suplementar.  Não há na Constituição  Federal  de  1988, na Constituição do Estado de Minas

Gerais de  1989 e tampouco na Lc`i  Orgânica do Município de Ubá de  1990 qualquer reserva

da matéria à  lei  compleiiientar.  I,ogo.  correta está  a  forma  legislativa utilizada,  qual  seja,  a

de  lei  ordinária.

E   ainda,    os   créditos    suplementares    são    modalidades   de    créditos   adicionais,

destinados a reforçar a dotação orçamentária para despesas insuficientemente dotadas na Lei

Orçamentária.  A propósito.  prevê a Lei  n° 4.320/1964:

Ari.  40.  São  créditos  adicionais,  as  autorizações  de  despesa  não
computatl(is ou insufiicientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41. Os créditos adicionais classifiicam-se em:

I     -    sui)lement{ires,    os     destinados     a     reforço     de     dotação
orçameníi'iri(i;

Í...'

Art.  42.  Os  créditos  suplementares  e  especiais  serão  autorizados

por lei e tibertos por decreto executivo.
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A.rt. 43. 4 abertura dos créditos suplementares e especiaís depende
da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despes;e será
Í}recedidu de exí)osição justifiicativa.

§  1 ° Ct)midertim-se recursos para o fim deste artigo, desde que não
comi)romcili(It]s:

Í...'

111   -   os   i.esultantes   de   anulação   parcíal   ou  total   de   dotações
orçameni('irias ou de crédítos adicionaís, autorizados em Lei;

Í...'

A  supracitada  norma,  em  seu  artigo  40,  descreve  que  são  créditos  adicionais  "cLs

autorizações de despesa não comi)uiadcis ou insufiiciente dotadas na Lei de Orçamento.. , ou

seja.  a  despensa   não   pre\ista  ou   quc   sc`   mostrou   maior  do   que  a   inicialmente  prevista.

Ainda no aludido diploma  normti\'o.  o artigo 41 `  inciso  1  dispõe que o crédito suplementar

é uma das modalidades de crédito adicional e destina-se ao reforço de dotação orçamentária.

Isso  significa  que  nos  casos  eni  que  ele  se  faz  presente,  houve  previsão  da  despesa  no

orçamento` mas  no curso  da exec`iição orçamentária provou-se que a referida previsão seria

insuficiente  para  realizar  todas  iis  despesas  necessárias.   Daí.  portanto`  a  necessidade  de

aumentar o nível das despesas e i.eforçar a previsão (dotação) anteriormente aprovada.

Noutro   giro,   o   Princípio   da  Legalidade  condiciona  a  abertura  de  crédito  dessa

natureza à necessidade de autori?,ação  legislativa e indicação dos recursos correspondentes,

nos termos do artigo  167  inciso \r da CRFB/88. bem como artigo 42 da Lei 4.3204, além de

que, deve  ser precedido de justitleati\ a e da existência de recursos disponíveis, nos temos

do artígo 43 da Lei Nacional N.° +.320. Cabe ressaltar, outrossim, que os créditos adicionais,

uma vez  aprovados.  iiicorporam-`e  ao  orçamento  do  exercício,  conforme  determina o  art.

45.

Desse  modo.  observa-se  iiue  o  projeto  de  lei  n°  90/2022  encontra-se  em  harmonia

com  as  exigências  legais.  inclusive  ao  indicar  no  artigo  2°  que  serão  os  créditos  abertos

"cobertos com Superavit Financeii.o apurados no exercício de 2021, conforme apresenta seu

respectivo  Balanço  Patrimonial  e  Relatório  Demonstrativo."

Página 6 de 9



Câmara Municipal de Ubá
ESTADO  DE  MINAS GERAIS

Nesse  sentido`  nota-se qui` a referida proposição atende ao disposto na legislação, 7.#

A.ri. 43. /: abei.tura dos créd.itos suplementares e eg±pecia±depende
da existêiicia de recursos disponíveis para ocorrer a despes;e será

\,\,
precedid(i de

§ i ° Consideram-se recursos p(ira o fiim deste artigo, desde que não
comí)romJtidos:

I   -  o  s__uiierávit  fiinanceir_g_  apurado  em  balanço  patrimonial  do
exercício (interior;

Í..J

§ 2° Eiuende~se por superávit finance.iro a diferença positiva entre
o ativo fiiiianceiro e o pass.ivo fiinanceiro, conjugando-se, ainda, os
s(ild()s   (It)s   ci.é(I.itos   (idicionais   transferidos   e   as   operações   de
crediio  (i  t]les  vinculadas.

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício

fiinanceiro  em  que forem abertos, salvo expressa disposição  legal
em contrário, quanto aos especiais e extraordináríos.

Art.  46.  ()  (ito  (iue  (ibrir crédito  a(licional  indicará a importância,
a  esp_écit  do  mesnio  e  (i  classifiicação  da  despesa,  até  onde fôr

possível.

verbi`s..

Logo,   considerando  a  disponibilidade  financeira   informada  pelo  executivo,  que

demonstrou  qual  será a  1`onte  pai.ti  a  despesa  em  questão.  e  os  demais  argumentos expostos

até o momeiito.  iião  liá ciualqiier  ;i`regulai.idade` quanto ao conteúdo do projeto em epígrafe.

No  que  concerne  à  apro\i`ção  da  suplementação,  trata-se  de  competência privativa

da Câmara Municipal. como pre\ isto no art.  55` inciso 11, da Lei Orgânica do Município de

Ubá:

Art.  55.  (`(ibe  à  Câmara  Municipal,  com  a  sanção  do  Prefeito,
legislar    sobre    as    matérias    de    competência    do    Municípío,
especiaimente no que se refere ao seguinte:

Í...'
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11-      Orç(imento         anual,         plano         plurianual,         diretrizes
orç(imeníi'ii^i(is,  (lívi(Ia  pública  bem  como  autorizar  a  abertura  de
cré(liíos  `iii)Iemení(ires  e  espec.iais;

Í...'

Quanto   ao  c/L/Íj7|/#7  c/c7  cÍ/7rí)`Jc/Ç.t7Íj.   ainda  que   seja  projeto   de   lei   ordinária,  a  Lei

Orgânica  do   Munici'pio  de   Ubá.  ao  disciplinar  as  vedações  e  restrições,  afima  que  as

operações   de   crédito   autorizadas   mediante   créditos   suplementares   ou  especiais,   serão

aprovados pela mczj.orz.c7 cró,s'o/z//c7 dos  membros.

Art.153.   São  vedados..

Í...'

111 -a re(ilização de oper(ições (le crédito que excedam o montante
das   despesas   de   capital,   ressalvadas   as   autorizadas   mediante
créditos   suplementares   ou   especiais,   aprovados   pela   câmara
Municipiil por ma.ioria absoluta.

Í...'

V -a  abertura  de  créditos  adicionais suplementares ou especíais
sem  prévia  autorização  legislatíva  e  sem  indicação  dos  recursos
correspoiidentes;

Í...'

Por  estes  fundamentos.  i`iiteiide-se  que  o  projeto  de  Lei  em  Referência  é  legal  e

constitucional.  além  de  ateiider  aos  requisitos  constitucionais  e  legais  relativos  à  matéria,

bem  como  os  princípios  gerais  da  Administração  Pública  e  demais  normas  de  Direito

Ambiental  e  Financeiro.  Ressalta-se.  também.  que  o  projeto  está  redigido  em  boa  técnica

legislativa e ateiide aos  parâmetros de juridicidade`  não  havendo nenhuma violação reflexa

ao  ordenamento  jurídico.  sobretudo  em  relação  ao  orçamento  anual  e  a  utilização  dos

recursos pretendidos.

11-           CON(`i,USÃO
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Portanto.  resta  claro.  em   vista  do  exposto,  que  ao  se  levar  em  conta  a  temática

abordada, o projeto em epígrafe se encontra apta à tramitação, tanto em seu czspec/o/ormc}/

q#cz#/o mcz/cr/.c7/. estando em perf`eita harmonia com os dispositivos da Constituição Federal,

da Lei  Orgâiiica do  Munic`ípio.  di\  Lei  Municipal  n° 2.420/93  e do  Regimento  lntemo desta

Casa.

Logo,-o  parecer  é  pela  constitucionalidade  e  legalidade  do  Projeto  de  Lei  n°

090/2022.  lnforma-se ainda que lc`i ordinária será apreciada em /wr#o ú#j.co c7e vo/czÇc~}o e sua

8;provaiç~a;o depende cie  mttit]i.iti  til"t)/iiiti`  ct]n|.t]rme  prec(]ni-zu  a  LOM.

Ubá, 05 de setembro de 2022.
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